
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 562,  DE  21 DE SETEMBRO DE 2023

Concede o Título de Cidadania Honorária
ao Senhor RICARDO FARNEY FONSECA
DE BRITO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Fica  concedido  o  Título  de  Cidadania  Honorária  do
Município de Timóteo ao Senhor  RICARDO FARNEY FONSECA DE BRITO,   nos
termos do Artigo 240, I, da Resolução 451, de 1º de junho de 2023. 

Art.  2º  A honraria  será  entregue  durante  Sessão  Solene  da
Câmara Municipal de Timóteo,  em data a ser agendada pela Mesa Diretora.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

  
Sala das Sessões, 21 de setembro de 2023

                                             

                                                Professor Ronaldo
                                                   Vereador

                                         



JUSTIFICATIVA

Apresentamos  ao  Plenário  desta  Casa  Legislativa  o  incluso  projeto  de  decreto
legislativo  que  propõe  a  concessão  de  Cidadania  Honorária  ao  Senhor  Ricardo
Farney Fonseca de Brito, natural da cidade de Itabira, estado de Minas Gerais, filho
de Sinval Pereira Brito e Maria Luciene Fonseca de Brito. É casado com  Tarsila
Lélis Assis e  pai de Elis Assis Brito.

Ricardo   Farney  é  um empreendedor  que  tem muita disposição  para  identificar
problemas e oportunidades e investir  recursos e competências na criação de um
negócio, projeto ou movimento que seja capaz de alavancar mudanças e gerar um
impacto positivo. 

Bacharel  em  Administração,  o  homenageado  está  se  estabelecendo  como
empreendedor em nosso município com muito empenho e dedicação. Adquiriu em
parceria  indispensável  com  sua  esposa,  a  loja  Ponta  de  Lápis  Papelaria  e
Presentes, localizada no bairro Quitandinha.

A escolha pela área se deu devido a experiência obtida no ramo de impressões
gráficas  e  artes,  transformando-a  em  gráfica  rápida.  Hoje  a  empresa  tem  se
destacado cada vez mais na área de serviços gráficos, gerando emprego e renda ao
nosso município.

Trata-se  de  uma  justa  e  merecida  homenagem  que  representa  uma  forma  de
reconhecimento público de seu trabalho e dedicação por ele dispensada ao nosso
município, razão pela qual contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação
da matéria.

Sala das Sessões, 21 de setembro de 2023

Professor Ronaldo
Vereador


